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RESUMO 

A agropecuária tem papel fundamental na economia do país, mas tam-
bém é responsável por significativos impactos ambientais, como des-
matamento, degradação do solo, contaminação de recursos hídricos 
e perda de biodiversidade. A legislação ambiental brasileira, por meio 
da Lei nº 6.938/81, estabelece a responsabilidade civil objetiva para 
reparar danos ao meio ambiente, conforme o artigo 14, parágrafo pri-
meiro. Diante disso, a problemática está relacionada a importância da 
responsabilidade civil em relação aos impactos ambientais causados 
pela atividade agropecuária. O regime de responsabilidade civil objeti-
va, ao obrigar o causador do dano a repará-lo independentemente de 
culpa, visa prevenir e reparar danos ambientais. Desta forma, o obje-
tivo geral deste estudo é analisar a aplicação da responsabilidade civil 
em impactos ambientais gerados por atividades agropecuárias. Nesse 
sentido, é essencial que as atividades no campo estejam alinhadas às 
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políticas públicas de sustentabilidade, adotem boas práticas e tecno-
logias limpas, e respeitem os limites legais para garantir a preservação 
do meio ambiente e a continuidade responsável da produção agrícola 
e pecuária. A metodologia utilizada baseou-se em revisão bibliográfica 
com abordagem dedutiva e caráter descritivo e explicativo, priorizan-
do fontes publicadas nos últimos cinco anos para assegurar a atua-
lidade do conteúdo. O referencial teórico foi construído a partir de 
doutrinas jurídicas, artigos científicos, revistas de tribunais, sites espe-
cializados e análises jurisprudenciais. As principais bases consultadas 
foram SciELO, Google Scholar e o Diário da Justiça Eletrônico, visando 
aprofundar os aspectos jurídicos do tema.
 
Palavras-chave: Agropecuária. Impactos Ambientais. Responsabili-
dade Civil. 
 

ABSTRACT 
 
Agriculture plays a fundamental role in the country's economy, but it is 
also responsible for significant environmental impacts, such as defo-
restation, soil degradation, contamination of water resources and loss 
of biodiversity. Brazilian environmental legislation, through Law No. 
6,938/81, establishes objective civil liability to repair damage to the en-
vironment, according to article 14, paragraph one. In view of this, the 
problem is related to the importance of civil liability in relation to en-
vironmental impacts caused by agricultural activity. The objective civil 
liability regime, by obliging the person causing the damage to repair it 
regardless of fault, aims to prevent and repair environmental damage. 
Thus, the general objective of this study is to analyze the application 
of civil liability in environmental impacts generated by agricultural ac-
tivities. In this sense, it is essential that activities in the field are aligned 
with public sustainability policies, adopt good practices and clean te-
chnologies, and respect legal limits to ensure the preservation of the 
environment and the responsible continuity of agricultural and lives-
tock production. The methodology used was based on a bibliographic 
review with a deductive approach and descriptive and explanatory 
character, prioritizing sources published in the last five years to ensure 
the content was up-to-date. The theoretical framework was construc-
ted from legal doctrines, scientific articles, court journals, specialized 
websites and case law analyses. The main databases consulted were 
SciELO, Google Scholar and the Electronic Official Gazette, aiming to 
deepen the legal aspects of the topic.
 
Keywords: Agriculture. Environmental Impacts. Civil Responsibility. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A agropecuária brasileira, embora fundamental para a produ-
ção de alimentos, enfrenta desafios relacionados ao impacto ambien-
tal decorrente de sua expansão e das práticas empregadas. A sus-
tentabilidade nesse setor é crucial para a preservação do equilíbrio 
do ecossistema. Cabe aos proprietários rurais a responsabilidade de 
promover o desenvolvimento sustentável das regiões em que atuam, 
priorizando práticas que minimizem os impactos ambientais (Cecilio, 
2022). A negligência em relação à sustentabilidade pode resultar em 
sanções, como multas e embargos, aplicados por órgãos como o Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA.

A legislação ambiental brasileira, por meio da Lei nº 6.938/81, 
estabelece a responsabilidade civil objetiva para reparar danos ao 
meio ambiente, conforme o artigo 14, parágrafo primeiro. Diante dis-
so, surge o seguinte questionamento: qual a importância da respon-
sabilidade civil em relação aos impactos ambientais causados pela 
atividade agropecuária?

O regime de responsabilidade civil objetiva, ao obrigar o causa-
dor do dano a repará-lo independentemente de culpa, visa prevenir 
e reparar danos ambientais. Seu objetivo é desestimular a prática de 
agressões ao meio ambiente por meio de medidas punitivas, e, em 
caso de danos inevitáveis ou já ocorridos, promover a reparação de 
forma abrangente e viável (Gomes; Gonçalves, 2022).

O objetivo geral é analisar a aplicação da responsabilidade civil 
em impactos ambientais gerados por atividades agropecuárias. Já os 
objetivos específicos são: verificar o impacto da atividade agropecuá-
ria no meio ambiente; estudar a legislação ambiental acerca dos im-
pactos ambientais; apresentar a importância de cercear os impactos 
da exploração agropecuária. 

A relevância da aprendizagem está diretamente relacionada à 
importância de compreender de forma aprofundada a aplicação da 
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responsabilidade civil nos casos de impactos ambientais decorrentes 
de atividades agropecuárias. Essa compreensão é essencial para pro-
mover uma atuação mais consciente e sustentável no setor, além de 
garantir que eventuais danos causados ao meio ambiente sejam de-
vidamente reparados, conforme estabelece o ordenamento jurídico 
brasileiro. A internalização desses conhecimentos contribui não ape-
nas para a formação de profissionais mais preparados e comprometi-
dos com a preservação ambiental, mas também para o fortalecimento 
da responsabilidade social e jurídica no meio rural.

A metodologia adotada na presente pesquisa consistiu em uma 
revisão bibliográfica, com abordagem dedutiva e natureza descritiva e 
explicativa. Para o desenvolvimento do trabalho, foram utilizadas fon-
tes bibliográficas pertinentes ao tema, publicadas majoritariamente 
nos últimos cinco anos, a fim de garantir a atualidade e relevância das 
informações. O embasamento teórico foi construído com base em 
doutrinas jurídicas, artigos científicos, revistas de tribunais, sites espe-
cializados em conteúdo jurídico e análises jurisprudenciais. As princi-
pais bases de dados consultadas foram a Scientific Electronic Library 
Online (SciELO), o Google Scholar e o Diário da Justiça Eletrônico, com 
o objetivo de evidenciar e aprofundar os aspectos jurídicos relaciona-
dos ao tema proposto.

A estrutura do artigo explora inicialmente discutem-se os funda-
mentos do meio ambiente, os principais princípios ambientais, e exa-
mina a legislação ambiental relevante, incluindo as Leis nº 6.938/81, 
8.171/91, 9.605/98 e 12.651/12. Em seguida, conceito de atividade 
agropecuária e suas conexões com políticas públicas, considerando o 
desenvolvimento econômico e a sustentabilidade do setor. Analisan-
do o impacto ambiental da atividade agropecuária, a manipulação re-
sultante, a importância da mitigação desses impactos, o uso do termo 
de embargo ambiental rural, a aplicação de princípios constitucionais 
e da legislação ambiental para garantir a preservação e a responsabi-
lização civil objetiva por danos ambientais.
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2. O MEIO AMBIENTE   

Conforme disposto no terceiro artigo da Lei nº 6.938 (Brasil, 
1981), o ambiente natural é definido como um conjunto de elementos 
físicos, químicos e biológicos que sustentam a vida em todas as suas 
formas. A Constituição Federal (Brasil, 1988), em seu artigo 225, esta-
belece o meio ambiente como um patrimônio essencial e relevante, 
que deve ser preservado e defendido. Sob a ótica jurídica, o meio am-
biente possui uma interpretação ampla e abrangente. 

Conforme Antunes (2022, p. 124) menciona, o ambiente englo-
ba uma diversidade de elementos naturais e culturais, os quais inte-
ragem entre si e influenciam o meio em que estamos inseridos. Des-
ta forma, a expressão "meio ambiente" possui um significado mais 
profundo (como uma conexão de valores) do que apenas a palavra 
"ambiente". Enquanto a primeira expressa o resultado da interação 
desses elementos, a última se refere apenas ao conjunto de elemen-
tos em si.  

O ambiente é subdividido em diversas categorias, tais como 
natural, cultural, artificial e do trabalho. Nesse sentido, o ambiente 
natural abrange elementos como solo, água, ar, flora e fauna; já o 
ambiente cultural inclui itens como patrimônio histórico, artístico, ar-
queológico, turístico e paisagístico. O ambiente artificial, por sua vez, 
é composto por construções, arquivos, registros, museus, equipamen-
tos urbanos, entre outros. Por fim, o ambiente do trabalho engloba 
questões relacionadas à proteção dos trabalhadores e à promoção de 
locais dignos e de qualidade. Vale ressaltar que não se trata de uma 
separação rígida, mas sim de uma interconexão entre essas diferentes 
categorias (Areal, 2020).  

2.1 Princípios Ambientais 

Cada ramo do Direito possui princípios fundamentais que 
orientam as discussões teóricas, administrativas e judiciais. Conforme 
destaca Dias (2022, p. 77), “a relevância dos princípios no campo jurídi-
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co tem sido cada vez mais reconhecida”. Se antes eram considerados 
apenas fontes secundárias, ao lado dos costumes e da analogia, atual-
mente os princípios possuem força normativa, sendo tratados como 
normas jurídicas capazes de estabelecer direitos e deveres mesmo 
diante da existência de normas legais.

No âmbito do Direito Ambiental, esses princípios estão ampla-
mente consagrados na Constituição Federal e também presentes de 
forma implícita em legislações específicas, como a Política Nacional 
do Meio Ambiente (PNMA). Pela autonomia do Direito Ambiental, é 
possível identificar princípios próprios que guiam a interpretação e 
aplicação das normas ambientais. Entre os principais, destacam-se: o 
desenvolvimento sustentável, a precaução, a prevenção e a responsa-
bilidade ambiental (Silva, 2022).

O princípio do desenvolvimento sustentável foi inicialmente 
consagrado no relatório “Nosso Futuro Comum” (1987), elaborado 
pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento da 
ONU. Ele ganhou ainda mais relevância na ECO-92, ao afirmar, por 
meio do terceiro princípio, que o direito ao desenvolvimento deve 
atender de forma equitativa às necessidades ambientais e de progres-
so das gerações presentes e futuras.

A Constituição Federal de 1988 incorpora esse princípio no ar-
tigo 225, ao determinar que todos têm direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, devendo o poder público e a coletividade 
defendê-lo e preservá-lo para as atuais e futuras gerações. O desen-
volvimento sustentável propõe, assim, o uso racional dos recursos na-
turais, promovendo equilíbrio entre crescimento econômico, justiça 
social e conservação ambiental (Fiorillo, 2021).

Para Trennepohl (2020, p. 54), “esse desenvolvimento deve res-
peitar os limites dos sistemas ecológicos, utilizando métodos científi-
cos para orientar decisões e promover a cooperação internacional”.

Entre os princípios centrais do Direito Ambiental, destaca-se o 
princípio da precaução, que se refere à adoção de medidas preventi-
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vas mesmo diante da ausência de plena certeza científica sobre o risco 
ambiental. Esse princípio está previsto no artigo 225 da Constituição 
Federal e também nos incisos III, IV e V do artigo 4º da Lei nº 6.938/81 
(Silva, 2022). Um exemplo prático no setor agropecuário é:

A restrição ao uso de novos agrotóxicos cuja toxicidade e impac-
to ambiental ainda não estão completamente estudados. Em ca-
sos de dúvidas sobre a segurança desses produtos, a aplicação 
do princípio da precaução justifica sua proibição ou limitação até 
que estudos conclusivos garantam sua segurança ambiental e à 
saúde humana (Silva, 2022, p.29).

Por sua vez, o princípio da prevenção busca evitar danos am-
bientais com base em experiências e impactos já conhecidos, ado-
tando medidas que evitem a repetição de desastres ou degradações. 
Embora não elimine todos os impactos, a prevenção permite mitigar 
significativamente os riscos (Silva, 2022).

Na agropecuária, um exemplo prático da aplicação desse prin-
cípio:

Está na exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA/
RIMA) para implantação de grandes empreendimentos rurais, 
como projetos de irrigação em larga escala ou criação intensiva 
de animais. Esses estudos avaliam previamente os impactos e 
propõem ações preventivas, como o manejo adequado de de-
jetos e o uso racional da água. O licenciamento ambiental, as 
auditorias periódicas e a fiscalização dos órgãos competentes 
são instrumentos concretos vinculados a esse princípio (Trenne-
pohl, 2020, p.31).

Já o princípio do poluidor-pagador estabelece que aquele que 
causa dano ambiental deve arcar com os custos de sua reparação ou 
compensação. Sua lógica é corrigir a chamada “externalidade negativa”, 
em que os prejuízos ambientais recaem sobre a coletividade enquanto 
os lucros ficam com o agente causador do dano (Trennepohl, 2020, p. 
53).

Na agropecuária, esse princípio se manifesta, por exemplo, na 
responsabilização de produtores rurais que provocam o assoreamen-
to de rios ou a contaminação de lençóis freáticos com resíduos de 
defensivos agrícolas. Nesses casos, o produtor pode ser obrigado a 
recuperar a área degradada, indenizar comunidades afetadas e inves-
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tir em tecnologias menos poluentes. O recolhimento de taxas para a 
destinação correta de embalagens de agrotóxicos e resíduos animais 
também ilustra a aplicação prática desse princípio (Dias, 2022).

Importante destacar que o princípio do poluidor-pagador não 
autoriza o pagamento para continuar poluindo, mas sim responsabi-
liza economicamente o agente pelos danos que causar. Sua origem 
remonta à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE), em 1972, e ele está previsto no artigo 4º da Lei nº 
6.938/81, além de ser reafirmado na Declaração do Rio de 1992 (Dias, 
2022).

2.2 Da legislação ambiental   

Nas últimas décadas, o crescente interesse da população pela 
preservação do meio ambiente impulsionou a formulação de diversas 
legislações voltadas à sua proteção. O Direito Ambiental, enquanto 
ramo jurídico autônomo, teve sua origem na década de 1960, com o 
propósito de regulamentar juridicamente as interações entre socieda-
de e natureza. Contudo, apesar dos avanços normativos, a legislação 
ambiental brasileira ainda é marcada por conflitos, sobreposições e 
lacunas que dificultam sua efetiva aplicação (Ferreira, 2021).

O Direito do Meio Ambiente é a área jurídica destinada a re-
gulamentar as interações entre o meio ambiente, pessoas, entidades 
governamentais e empresas. No entanto, a prática revela que tal regu-
lamentação muitas vezes esbarra em interesses econômicos, entraves 
institucionais e na ausência de integração entre os diversos níveis de 
governo (Ferreira, 2021).

Nos anos 1960, diversas manifestações passaram a denunciar 
os danos ambientais resultantes da industrialização acelerada. 
Em resposta, um grupo de pesquisadores se reuniu para deba-
ter a preservação dos bens naturais, culminando no primeiro 
encontro na Academia del Lincel, em Roma. Em 1972, a Confe-
rência de Estocolmo marcou o nascimento do Direito Ambiental 
internacional e inaugurou a busca por soluções que conciliem 
crescimento econômico com conservação ambiental. Esse obje-
tivo, embora nobre, continua sendo fonte de tensão nas políticas 
públicas e legislações brasileiras (Silva, 2022, p.14).
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A promulgação da Lei nº 6.938/1981 representou um marco re-
levante na história ambiental do país, instituindo a Política Nacional 
do Meio Ambiente (PNMA), que criou o Sistema Nacional do Meio Am-
biente (SISNAMA) e o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONA-
MA). Apesar de sua importância, a aplicação desta legislação enfrenta 
desafios significativos, como a escassez de recursos e de fiscalização 
efetiva, além da sobreposição de competências entre órgãos federais, 
estaduais e municipais (Silva, 2022).

A legislação ambiental brasileira é reconhecida por sua abran�-
gência e complexidade. Como aponta Dias (2022, p. 101), trata-se de 
"uma rede complexa de normas", essencial para garantir a proteção 
do equilíbrio ecológico. Todavia, essa amplitude também contribui para 
a fragmentação normativa, o que dificulta a articulação entre diferen-
tes leis e gera insegurança jurídica. Essa fragmentação é reflexo de 
um campo ainda em desenvolvimento, com lacunas que precisam ser 
preenchidas para assegurar uma governança ambiental mais eficiente.

A Constituição Federal de 1988 consolidou o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado como um direito funda-
mental. Em consonância com esse princípio, foi instituída a Lei 
nº 8.171/1991, voltada às atividades agroindustriais, agropecuá-
rias, pesqueiras e florestais. Essa legislação estabelece diretrizes 
que visam harmonizar a exploração econômica com a preser-
vação ambiental. Entretanto, a realidade evidencia dificuldades 
em garantir esse equilíbrio, especialmente diante da influência 
de setores econômicos no processo legislativo, o que frequen-
temente resulta em flexibilizações de normas ambientais (Buss, 
2021, p.15).

A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o De-
senvolvimento, a ECO-92, realizada no Rio de Janeiro, reiterou os princí-
pios de Estocolmo e destacou a necessidade de participação popular na 
formulação e fiscalização das políticas ambientais. O documento final 
defendeu o acesso público à informação ambiental, incluindo dados 
sobre atividades perigosas, e a possibilidade de participação nos pro-
cessos decisórios (Brasil, 1992). No entanto, o acesso à informação e à 
justiça ambiental ainda é limitado, principalmente para comunidades 
tradicionais e populações vulneráveis, que enfrentam obstáculos so-
cioeconômicos e institucionais para exercer esses direitos (Buss, 2021).
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A criação da Lei nº 9.605 (Brasil, 1998), conhecida como Lei de Cri-
mes Ambientais, foi um avanço na responsabilização por danos ecológi-
cos, ao estabelecer sanções administrativas, civis e penais para condu-
tas lesivas ao meio ambiente. Silva (2022) destaca que essa legislação se 
fundamenta na garantia constitucional de um meio ambiente equilibra-
do. Um dos aspectos inovadores da lei é a possibilidade de responsa-
bilização criminal das pessoas jurídicas. No entanto, a aplicação prática 
dessa responsabilidade tem sido limitada, como evidenciado em casos 
de grande impacto, nos quais a responsabilização efetiva de empresas 
envolvidas ainda enfrenta resistência e entraves jurídicos.

Outro ponto controverso é o Novo Código Florestal, instituído 
pela Lei nº 12.651/2012, que substituiu o Código Florestal anterior da 
década de 1960. Embora tenha como objetivo normatizar a preser-
vação da vegetação nativa e das Áreas de Preservação Permanente 
(APPs), a nova legislação foi alvo de críticas por permitir a anistia de 
desmatadores e por flexibilizar regras ambientais consideradas es-
senciais para a proteção dos biomas brasileiros (Silva, 2022). A altera-
ção legislativa reflete a tensão constante entre interesses ambientais 
e o lobby do agronegócio, escancarando as fragilidades do sistema 
político na proteção ambiental.

Portanto, ainda que o Brasil disponha de um arcabouço jurídico 
ambiental extenso e teoricamente avançado, sua efetividade depende 
da superação de conflitos normativos, da consolidação de políticas in-
tegradas e da vontade política de promover o cumprimento rigoroso da 
lei. O desafio do Direito Ambiental brasileiro não está apenas em criar 
novas normas, mas sobretudo em garantir sua aplicação justa, coeren-
te e eficiente frente aos diversos interesses em jogo (Buss, 2021).

2.2.1 Lei nº 6.938/81 - A Política Nacional do Meio Ambiente e o 
Progresso Econômico  

A Lei nº 6.938 (Brasil, 1981) é vista como uma das mais rele-
vantes, sendo incorporada pela Constituição posteriormente. Regula 
a Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, estabelecendo também 
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o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, seus órgãos de con-
sulta e tomada de decisão e o Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA. Portanto, fica assegurada através de meios legais, cientí�-
ficos, técnicos, políticos e econômicos a aplicação para o progresso 
socioeconômico. 

A legislação foi criada e oficializada com o objetivo de assegurar 
que todos tenham um ambiente ecologicamente equilibrado, confor-
me estabelecido na Constituição Federal. Vale ressaltar que nesta nor-
ma, são apresentados princípios no artigo 2º, os quais servem como 
base para garantir a proteção do meio ambiente legalmente. A Política 
Nacional do Meio Ambiente oferece ferramentas para efetivar essa 
proteção mencionada no artigo 9° (Silva, 2022). 

Nesse sentido, Trennepohl (2020, p. 103) destaca que essas fer-
ramentas estão divididas em três categorias: “de intervenção ambien-
tal (condições de comportamento); de controle ambiental (medidas e 
padrões estabelecidos pelo Poder Público); de controle punitivo (as 
penalidades aplicadas a indivíduos e empresas)”.  

Destaca-se que esses são os recursos e os métodos que o gover-
no utiliza para efetivar a proteção e a restauração do meio ambiente. 
Após análise da Lei nº 6.938/81, é possível observar que sua elabora-
ção não se restringiu apenas ao aspecto material, já que concedeu ao 
Ministério Público legitimidade para promover, se necessário, ações 
coletivas ambientais. No que diz respeito à proteção penal, o artigo 
15 aborda o tema. No entanto, este apresenta lacunas, sendo comple-
mentado apenas pela Lei nº 9.605/98 (Dias, 2022). 

 
2.2.2 Lei nº 8.171/91 – Princípios Ambientais e o Foco na Susten-
tabilidade  

A Lei nº 8.171 (Brasil, 1991) estabelece diversos princípios bási-
cos e regulamentos para proteger o meio ambiente por meio de sua 
utilização sustentável. De acordo com seu primeiro artigo, a Política 
Agrícola é definida como o conjunto de medidas de apoio à posse da 
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terra, destinadas a orientar as atividades agropecuárias no interesse 
da economia rural, seja para assegurar seu emprego pleno, seja para 
harmonizá-las com o processo de industrialização do país (Silva, 2022). 

A política agrária baseia-se em uma ideologia específica e prin-
cípios governamentais voltados ao bem-estar social. Segundo Araujo 
(et. al. 2021) cabe ao governo planejar o futuro do setor agropecuário, 
definindo o que, onde e em que quantidade plantar, para atender ao 
mercado interno e externo. É também função do governo fornecer 
crédito oportuno aos produtores, reduzir os custos de produção e 
garantir condições de transporte adequadas, com infraestrutura de 
transporte e armazenamento, além de uma política de preços míni-
mos alinhados ao mercado.  

 

2.2.3 Lei Nº 9.605/98 – Crimes Ambientais e a Importância da 
Restauração  

A Lei de Crimes Ambientais, Lei de nº 9.605 (Brasil, 1998), estabe-
leceu punições para condutas prejudiciais ao meio ambiente, abran-
gendo esferas administrativas, civis e penais. Essa lei em questão 
prioriza a restauração do dano causado, colocando a compensação 
ou reparação como foco principal, em detrimento da simples punição. 

De acordo com Trennepohl (2020), a Lei nº 9.605/98 estabelece 
que é dever do administrador e, acima de tudo, do Ministério Público, 
utilizarem os recursos disponíveis para garantir o interesse das clas-
ses que buscam por um ambiente equilibrado ecologicamente.  

Assim, a Lei de Crimes Ambientais representou um avanço sig-
nificativo na proteção do meio ambiente, criando um campo no Direi-
to Ambiental e Penal, com a definição de crimes contra a fauna, flora, 
poluição, ordenamento urbano, patrimônio cultural, administração 
ambiental e infrações administrativas. Tantas pessoas físicas quanto 
jurídicas podem ser responsabilizadas, com penas que incluem pri-
são, restrição de direitos ou multa (Silva, 2022).  
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2.2.4 Lei nº 12.651/12 – O Código Florestal e a Inovação do Cadas-
tro Ambiental Rural - CAR

O Código Florestal foi estabelecido em 1965 através da Lei nº 4.771, 
a qual, em 2012, foi substituída pela Lei º 12.651 (Brasil, 2012). Conforme 
Silva (2022).  para além das Áreas de Proteção Permanente e Reserva Legal, 
previstas no antigo Código Florestal - Lei nº 4.771/1965, a Lei nº 12.651/2012 
introduziu a regulamentação de mais dois espaços ambientais.  

Uma das principais novidades da nova lei é a implementação do 
Cadastro Ambiental Rural - CAR, que visa identificar e monitorar a si-
tuação de cada propriedade perante o poder público. Dessa forma, o 
novo Código Florestal, com o intuito de assegurar a proteção ambiental 
de forma eficaz, incorporou as Áreas de Proteção Permanente, Reserva 
Legal e Área de Uso Restrito (Silva, 2022). 

De acordo com Dias (2022, p. 111), “a crise que afeta o segmen-
to agropecuário do Brasil se tornou um tema político por conta da 
influência da bancada ruralista no país”. Essa parcela da sociedade 
apontou o antigo Código Florestal de 1965 como o principal entrave 
ao progresso do setor agrícola. Desde então, esses setores têm lutado 
constantemente para alterar a legislação, buscando um novo Código 
Florestal que reduza as restrições e aumente a ênfase na produção 
agrícola como parte essencial do desenvolvimento sustentável. 

Dessa forma, com a implementação do atual Código Florestal, 
o ramo agropecuário foi beneficiado. No capítulo X, é estabelecido o 
Programa de Apoio e Estímulo à Conservação e Restauração do Meio 
Ambiente, incentivando os agricultores a adotarem práticas adequa-
das que combinem a atividade agropecuária com o progresso susten-
tável (Silva, 2022). Sendo assim, urge examinar os efeitos da prática 
agrícola no ecossistema e seus potenciais ramificações. 
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3. ATIVIDADE AGROPECUÁRIA  

 No Brasil, a atividade agropecuária desempenha um papel fun-
damental, sendo sua produção destinada principalmente ao consumo 
humano. No entanto, devido ao crescimento e aos métodos utilizados 
nesse setor, o meio ambiente tem sido impactado negativamente. 
Com foco na pecuária e na agricultura, essa atividade também busca 
a produção de matérias-primas, como celulose, borracha e energia 
(Guimarães; Pereira, 2018). 

Vista como uma prática antiga, a agricultura e a pecuária eram 
utilizadas desde tempos remotos visando a sobrevivência. No entan-
to, nos dias de hoje, essa atividade tem se expandido rapidamente e 
algumas de suas práticas têm causado impactos negativos no meio 
ambiente. Por exemplo, o desmatamento, as queimadas, a erosão, 
são apenas alguns dos problemas que têm aumentado constante-
mente devido ao aumento das atividades lucrativas praticadas pelo 
ser humano, as quais acabam por afetar o meio ambiente com suas 
ações (Guimarães; Pereira, 2018). 

Dessa forma, alterações causam a diminuição e até mesmo a 
eliminação de substâncias que o solo contém. Outro ponto importan-
te é o uso de produtos químicos agrícolas. Quando aplicados, esses 
produtos contaminam o solo, atingindo os lençóis freáticos, o que re-
sulta em uma série de problemas ambientais (Silva, 2022).

Na linha do tempo, a atividade agropecuária começou após o 
declínio da exploração do pau-brasil, quando a plantação de cana-de-
-açúcar passou a ser utilizada para fins econômicos. Naquela época, 
mão de obra escrava era empregada para o desenvolvimento desse 
setor. Dessa forma, é válido destacar que o plantio de cana-de-açúcar 
foi a primeira prática agrícola adotada no Brasil, gerando impactos 
ambientais desde o início (Silva, 2022).

Por conseguinte, é fundamental compreender as diretrizes e 
iniciativas governamentais que regulam e orientam a atividade agro-
pecuária, como será abordado a seguir. 
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3.1 Atividade agropecuária e os impactos ambientais

Nos últimos tempos, a natureza tem sido afetada de maneira 
significativa pela deterioração do meio ambiente. A atividade agro-
pecuária, de forma geral, tem sido apontada como uma das grandes 
responsáveis pelos prejuízos ambientais. No entanto, é também uma 
atividade de extrema importância para a economia nacional, gerando 
empregos, renda e produtos essenciais. Isso nos leva a refletir sobre 
a necessidade de um planejamento adequado para a utilização sus-
tentável dos recursos naturais, equilibrando interesses econômicos e 
ambientais (Teles, et. al. 2022).

Conforme o primeiro artigo da Resolução nº 001 do CONAMA 
(Brasil, 1986), toda ação realizada pelos seres humanos que cause mu-
danças nas características físicas e biológicas da natureza prejudica 
o equilíbrio de todos. A utilização de máquinas, a contaminação dos 
solos e da água, o desmatamento, a redução da diversidade bioló-
gica, a erosão, entre outros fatores, são exemplos que demonstram 
as consequências negativas que essa atividade pode causar ao meio 
ambiente. Por conta desse cenário preocupante, há uma busca cres-
cente por práticas e políticas que minimizem tais impactos (Teles, et. 
al. 2022).

Segundo Passos (2022) os impactos ambientais da agropecuária 
decorrem principalmente de duas causas: a alteração do uso do solo, 
por meio do desmatamento e conversão de ecossistemas naturais em 
áreas de cultivo, e a manipulação das áreas cultivadas por práticas de 
manejo inadequadas. Esses fatores estão interligados, pois a degrada-
ção das áreas cultivadas leva à busca por novas terras, sendo, muitas 
vezes, mais econômico desmatar novas áreas do que investir na recu-
peração de terras já degradadas.

Essa dinâmica pode ser observada com clareza nos dados sobre 
o desmatamento na Amazônia Legal. A tabela a seguir mostra a varia-
ção da área desmatada entre os anos de 2004 e 2023:
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Tabela 1 – Evolução do Desmatamento na Amazônia Legal (2004–
2023).

Ano Área Desmatada (km²)

2004 27.772

2010 7.000

2015 6.207

2020 10.851

2021 13.038

2022 11.594

2023 9.001(preliminar)
Fonte: INPE (2023).

É fundamental, portanto, estabelecer diretrizes claras para 
garantir o uso adequado de todas as atividades que impactam o 
meio ambiente, com base nos princípios da sustentabilidade. A 
legislação ambiental brasileira, especialmente após a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, passou a incorporar de forma mais 
sólida o conceito de desenvolvimento sustentável. Nesse contexto, 
surgem mecanismos legais e econômicos para incentivar práticas sus-
tentáveis no setor agropecuário (Passos, 2022).

Entre esses instrumentos destacam-se os incentivos fiscais, o 
pagamento por serviços ambientais (PSA), o crédito rural com taxas 
diferenciadas para práticas de produção ambientalmente corretas e 
programas como o Plano ABC (Agricultura de Baixa Emissão de Car-
bono), que visam estimular tecnologias sustentáveis. Tais incentivos 
têm como objetivo tornar economicamente viável a adoção de práti-
cas que respeitem o meio ambiente, promovendo uma mudança no 
paradigma produtivo (Passos, 2022).

A adoção dessas tecnologias tem apresentado resultados posi-
tivos. A tabela abaixo mostra a distribuição das práticas sustentáveis 
mais utilizadas no âmbito do Plano ABC entre 2010 e 2020:



77

DOI: 10.62009/Emeron.2764.9679n35/2025/341/p61-93

Tabela 2 – Adoção de Práticas Sustentáveis na Agropecuária (Pla-
no ABC, 2010–2020)

Tecnologia Área Implantada Participação (%)

Plantio direto 12,9 milhões ha 36%

Recuperação de pastagens 10,4 milhões ha 29%

Integração Lavou-
ra-Pecuária-Floresta (ILPF)

4,1 milhões ha 12%

Fixação biológica de 
nitrogênio

3,7 milhões ha 10%

Florestas plantadas 2,0 milhões ha 6%

Tratamento de dejetos 
animais

1,9 milhões ha 7%

Fonte: Mapa (2021).

Além disso, em casos de danos ambientais, é essencial res-
ponsabilizar o causador do prejuízo, conforme previsto na legislação, 
como forma de desestimular práticas predatórias. A responsabiliza-
ção, aliada aos incentivos econômicos, compõe uma estratégia efi-
ciente para promover a transição para um modelo de produção mais 
sustentável (Carvalho, 2024).

A atividade agropecuária, como mencionado, gera diversos im-
pactos ambientais. No ar, destaca-se a poluição provocada por quei-
madas para desmatamento, emissão de gases que prejudicam a ca-
mada de ozônio e intensificação do efeito estufa. O solo sofre com 
a perda de qualidade pelo uso excessivo de fertilizantes e agrotóxi-
cos, desertificação, erosão, poluição de cursos d'água e desrespeito a 
áreas de preservação e reservas legais. Os recursos hídricos são im-
pactados pela poluição por efluentes, assoreamento devido à erosão, 
poluição tóxica e orgânica, e uso excessivo para irrigação. Em relação 
aos recursos florestais, a redução de áreas deve-se à alta taxa de des-
matamento, queimadas, expansão agrícola, remoção ilegal de madei-
ra e desrespeito às áreas protegidas (Carvalho, 2024).

A degradação dos elementos da natureza pela prática da agri-
cultura e pecuária contradiz o direito a um meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, garantido pela Constituição. Por isso, torna-se 
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urgente repensar o modelo de produção agropecuária, integrando os 
aspectos legais, econômicos e ambientais, de forma a construir um cami-
nho sustentável e justo para o setor e para a sociedade (Carvalho, 2024).

3.2 Da degradação ambiental por atividade agropecuária  

A prática agropecuária impacta a composição química e bioló-
gica do solo, alterando o equilíbrio natural mantido pela natureza, e 
para compensar a perda de nutrientes decorrente dessas atividades, 
é necessária a adubação do solo. A produção em larga escala, no en-
tanto, requer o uso de fertilizantes químicos não orgânicos, que, ao 
final do ciclo produtivo, causam diversos impactos negativos ao meio 
ambiente (Silva, 2022).

Conforme Silva (2022), a aplicação desses produtos químicos 
"resulta em um aumento de substâncias que são liberadas no solo, 
gerando assim desequilíbrios e prejudicando a qualidade do meio am-
biente". Vale ressaltar os defensivos agrícolas que, devido ao seu uso 
excessivo, deixam resíduos indesejáveis no solo, na água e no ar. Tam-
bém é importante mencionar o desequilíbrio no ecossistema agrícola, 
uma vez que diversos animais podem morrer ao entrarem em contato 
com esses produtos químicos. Ademais, é possível ocorrer uma redu-
ção em sua biodiversidade. 

O corte de árvores, comum no país devido à expansão de áreas 
pecuárias, é um exemplo significativo de manipulação ambiental. O 
solo utilizado para pastoreio degrada-se rapidamente pela exposição, 
alterando sua composição e diminuindo a matéria orgânica, o que 
contribui para a emissão de gases de efeito estufa. A falta de cuida-
dos no manejo do terreno também intensifica a erosão, diminuindo a 
fertilidade do solo e gerando altos custos a longo prazo. Além disso, o 
trânsito constante de animais é compacto o solo e causa acúmulo de 
sedimentos (Guimarães; Pereira, 2018, p. 28).

 Portanto, embora seja um fenômeno natural comum, as ações 
humanas estão acelerando esse processo. É notável que, quando 
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ocorre o desmatamento para fins de pastagem, a vegetação natural 
é destruída, principalmente em regiões mais densas, resultando em 
perdas significativas e rápidas, uma vez que a vegetação desempenha 
um papel crucial na prevenção e controle da erosão (Silva, 2022). 

 

3.3 A importância de cercear os impactos da exploração agrope-
cuária  

Os efeitos da exploração agropecuária no território nacional 
devem ser considerados ao se discutir o impacto ambiental. Isso se 
deve ao fato de que, de acordo com estudos realizados pelo IPEA, 
apesar de haver um aumento pouco significativo na extensão total 
das propriedades agropecuárias nas últimas décadas, a conversão de 
áreas de floresta para outros tipos de uso da terra vem ocorrendo de 
forma acelerada no país. Estima-se que cerca de 420 mil quilômetros 
quadrados de vegetação nativa tenham sido desmatados nas últimas 
duas décadas, com a maioria dessas áreas localizadas na Amazônia e 
no Cerrado (Ipea. 2012). 

De acordo com as informações divulgadas pelo IPEA, a atividade 
agropecuária no Brasil, seja no cultivo de sementes, seja na criação de 
gado, está associada a um alto índice de desmatamento, que tende a 
aumentar consideravelmente devido à busca por uma produção em 
larga escala (Ipea, 2012). 

A Embrapa, por meio do Projeto Geodegrade, está realizando 
um estudo para identificar e monitorar a degradação das pas-
tagens do Brasil utilizando imagens de satélite. O levantamento 
feito no estado de Goiás revelou que aproximadamente 27% das 
pastagens estão degradadas. Os campos degradados sofrem 
com altas taxas de erosão do solo e perda de água, além de 
terem baixa produtividade, o que os torna mais vulneráveis à 
infestação de pragas, doenças e plantas invasoras. Isso é eviden-
ciado pela escassa produção de pastagem no Brasil, resultando 
em baixa média de gado por hectare (Faria, 2024, p.01).

A busca por um desenvolvimento sustentável exige a considera-
ção dos princípios ambientais. A aplicação desses princípios deve ser 
ponderada em situações de aparente conflito, buscando um equilíbrio 
entre eles sem prejudicar a aplicação de nenhum. Essa ponderação 
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visa garantir a harmonia e a coexistência dos princípios, assegurando 
um desenvolvimento que leve em conta os aspectos sociais, econômi-
cos e ambientais (Faria, 2024).

O princípio da não regressão ecológica, presente na literatura 
e doutrina ambiental, visa evitar retrocessos na proteção jurídica do 
meio ambiente. Ele se baseia na ideia de que as garantias e proteções 
ambientais já estabelecidas não podem ser reduzidas, garantindo a 
proteção dos cidadãos contra ações do poder legislativo que possam 
comprometer a qualidade ambiental. Esse princípio, ligado aos direi-
tos fundamentais, tem como objetivo garantir uma vida saudável para 
o homem, fundamentando-se na proteção à pessoa humana e ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme a Constituição 
Federal (Paredes, 2020).

É relevante salientar a presença da Lei 9.605 (Brasil, 1998), Lei 
de Crimes Ambientais, a qual atua como um instrumento direto do 
Direito Penal, visando proteger um interesse jurídico importante, como 
o Meio Ambiente. Essa legislação se aplica não apenas a indivíduos, 
mas também a empresas. 

Dessa forma, é viável proteger o meio ambiente contra ações 
prejudiciais de empresas, propriedades rurais e fábricas que desres-
peitem as normas ambientais, devido à intensa e desequilibrada ati-
vidade agropecuária. De acordo com Paredes (2020, p.29) “a terra é 
considerada essencial e fundamental para o desenvolvimento das ati-
vidades agropecuárias e todas as suas atividades relacionadas”. 

A utilização do solo para agropecuária, devido ao aumento do 
Capital de Exportação do país, acarretou consequências negativas, 
tais como desmatamento, queimadas e destruição. Apesar dos esfor-
ços feitos antes da promulgação da Constituição de 1988, e dos princí-
pios nela estabelecidos, não foram eficazes o bastante para evitar que 
o Brasil alcançasse índices preocupantes de desmatamento e destrui-
ção (Paredes, 2020).
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Em 2012, a alteração do Código Florestal (Brasil, 2012) teve 
como objetivo fortalecer as medidas e impedir as ações que causam 
destruição ao meio ambiente, provenientes de atividades agrícolas e 
pecuárias, englobando normas de preservação das florestas e da vida 
selvagem que nelas vivem. Esse novo conjunto de normas define re-
gras sobre a preservação da vegetação, áreas de preservação perma-
nente, reservas legais, exploração de recursos florestais, bem como 
os mecanismos para o fornecimento de matéria-prima florestal e seu 
monitoramento. Além disso, a lei prevê a utilização de instrumentos 
econômicos e financeiros como forma de alcançar seus objetivos. Em 
seu parágrafo único, o artigo 1º da lei reitera o compromisso constitu-
cional do Brasil (Paredes, 2020).

  
4. MEDIDAS CONTRA DANOS AMBIENTAIS POR ATIVIDADE AGRO-
PECUÁRIA  

Os impactos ambientais decorrentes da atividade de agrope-
cuária estão ocorrendo por meio da degradação ambiental, desta for-
ma, é de suma importância aplicar medidas para responsabilizar os 
indivíduos c0ausadores pelos danos ambientais. 

 
4.1 Do embargo ambiental rural 
 

 Sob o ponto de vista ambiental, percebe-se que em algumas 
situações é preciso utilizar o poder de fiscalização para impor penali-
dades administrativas em decorrência de atos ilegais. Com base nisso, 
as transgressões são punidas com multas e medidas cautelares admi-
nistrativas, como é o caso do embargo rural (Cruz, 2022). 

A restrição ambiental, também conhecida como restrição rural, 
é uma medida punitiva na área ambiental, prevista em lei, aplicada 
quando há perigo de danos ambientais aumentarem devido à con-
tinuidade das atividades da empresa. Importante ressaltar que essa 
medida pode ser estabelecida antes mesmo do término do processo 
administrativo (Cruz, 2022). 
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Por conseguinte, o embargo ambiental se caracteriza como a 
interrupção da atividade ou da construção devido ao não cumprimen-
to das obrigações estabelecidas na licença ambiental ou desrespeito 
à legislação em vigor. Com base no princípio da proporcionalidade, 
a imposição desse tipo de sanção administrativa se restringe à parte 
irregular do empreendimento (Lubenow; Munaro, 2022).

O embargo ambiental consiste em uma sanção aplicada pelo 
poder público, com o intuito de impedir que uma atividade prejudicial 
avance, causando maiores danos. Além disso, essa ação tem como 
objetivo possibilitar a reestruturação e recuperação da área degrada-
da. Para além de uma punição, o embargo é uma medida preventiva 
(Cruz, 2022). 

O embargo se torna um ato vinculado, de acordo com a previ-
são legal explícita. Portanto, se um servidor público identifica a vali-
dade do motivo ou pressuposto objetivo do ato administrativo, que o 
pressuposto de fato que autoriza ou exige a prática do ato, ele tem a 
obrigação de aplicar a legislação ambiental que estabelece as conse-
quências para a violação de queima ou desmatamento sem autoriza-
ção do órgão ambiental competente (Lubenow; Munaro, 2022, p.5).

No que diz respeito à regulamentação legal desse mecanismo 
no sistema jurídico do Brasil, percebe-se que o Decreto de nº 6.514 
(BRASIL, 2008) aborda os embargos ambientais. De maneira resumi-
da, os embargos ambientais revelam que consistem em impor obstá-
culos ao pedido da parte oposta, ou seja, dificultando sua capacidade 
de realizar uma obra, atividade ou exploração específica. 

A medida de embargo, como mencionado, trata-se de uma puni-
ção administrativa, cujo objetivo é inibir comportamentos que causam 
danos ao meio ambiente. Nesse contexto, percebe-se que essa penali-
dade se aplica a determinadas transgressões ambientais, as quais es-
tão descritas na legislação dos Crimes Ambientais (Cruz, 2022). 

Em relação aos locais inapropriados para serem ocupados, Lu-
benow; Munaro (2022, p.5) explicam que estes são “os lugares onde 
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determinada atividade causa danos ou contaminação em uma deter-
minada área, tanto urbana quanto rural, de maneira que a presença 
humana se torna inviável naquela região, podendo resultar em em-
bargo ambiental”. 

 
4.2 Da aplicação da legislação ambiental como meio de garantir 
a preservação   

Durante o desenvolvimento deste estudo, é evidente a relevân-
cia da agricultura e pecuária para a economia nacional, porém é im-
portante ressaltar que essas atividades têm causado grandes impac-
tos no meio ambiente. Frente a essa problemática, diversas reuniões 
foram organizadas para discussões e, com o objetivo de garantir a 
aplicação do artigo 225 da Constituição Federal, os legisladores elabo-
raram medidas e sanções para aqueles que causassem danos à natu-
reza (Cruz, 2022). 

Destaca-se que a Lei número 6.938/81, também conhecida 
como Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, é um importan-
te mecanismo de conservação ambiental. Ela introduziu ferramentas 
que visam à preservação e à recuperação da qualidade do meio am-
biente, assegurando a todos o direito a um ecossistema equilibrado. 
Dentro desse contexto, a legislação determinou restrições ao uso e à 
gestão dos recursos naturais, regulamentadas pelo Conselho Nacio-
nal do Meio Ambiente – CONAMA (Silva, 2022). 

Assim, foi estabelecida a Avaliação de Impactos Ambientais - AIA, 
cuja função é analisar antecipadamente a implantação de atividades 
que possam causar um grande impacto no meio ambiente. Esse pro-
cesso ocorre após a realização do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e 
da elaboração do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA (Silva, 2022). 

A Política Nacional do Meio Ambiente estabeleceu zonas de 
preservação ambiental, que foram reconhecidas como fundamentais 
para o bem-estar da sociedade em geral. Dessa forma, incluem a es-
tação ecológica, a reserva biológica, o parque nacional, o monumento 
natural e o refúgio de vida silvestre. Também concebeu o órgão fisca-
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lizador, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA), que, conforme o art. 5º da Lei nº 11.516/07, tem como 
incumbências desempenhar seu papel institucional (Silva, 2022, p.114).

Uma outra forma importante de preservar o meio ambiente 
foi instituída pela Lei nº 8.171/91, também conhecida como Política 
Agrícola. Essa lei tem como objetivo regular e orientar as práticas da 
agricultura e pecuária, promovendo alternativas mais sustentáveis 
que equilibrem a produtividade com a proteção ambiental. A políti-
ca agrícola busca corrigir distorções na economia rural e assegurar a 
conservação da natureza, promovendo um uso racional dos recursos 
e incentivando a recuperação deles (Silva, 2022). 

No entanto, mesmo com diversas medidas de proteção ambien-
tal, ainda são cometidos delitos contra a natureza. Nesse sentido, a Lei 
nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) foi estabelecida com o intuito 
de reparar os danos causados ao meio ambiente. Como ilustração, 
podemos citar o art. 20, que determina: “a sentença penal condenató-
ria, sempre que possível, estabelecerá o valor mínimo para a repara-
ção dos danos provocados pela infração, levando em consideração os 
prejuízos sofridos pela vítima ou pela natureza” (Brasil, 1998). 

Por conseguinte, a legislação que trata dos delitos ambientais 
não apenas atua de forma punitiva, mas também adota medidas pre-
ventivas, ao estabelecer a possibilidade de indenização por danos 
ambientais, gerando um certo receio de punição nos cidadãos. Desse 
modo, na ausência de uma efetiva prevenção, fornece às autoridades 
ambientais instrumentos para penalizar indivíduos que transgridam 
as leis em relação ao meio ambiente (Silva, 2022). 

É importante ressaltar que as empresas podem ser penalizadas 
em casos de crimes ambientais. A Lei nº 12.651/12, conhecida como 
Código Florestal, estabelece a proteção do meio ambiente como res-
ponsabilidade dos proprietários de terras. Ela também define quais 
áreas podem ser utilizadas e quais não podem, destacando as reser-
vas legais e as Áreas de Proteção Permanente como principais instru-
mentos de preservação (Silva, 2022). 
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4.3 Da responsabilidade civil objetiva por danos ambientais   

A responsabilidade civil por danos ao meio ambiente impõe que o 
responsável pelo dano seja obrigado a indenizar os prejuízos causados 
por suas ações prejudiciais ao meio ambiente, sem necessidade de com-
provação de culpa. Basta apenas a comprovação da relação de causa e 
efeito entre a conduta e o dano para configurá-la (Leão; Salgado, 2024).

A responsabilidade ambiental objetiva implica que aquele que 
causar danos ao meio ambiente tem a obrigação legal de repará-los. 
Nesse sentido, considera-se a relação dano/reparação. Não é neces-
sário verificar a razão da degradação para que surja a obrigação de 
indenizar e/ou reparar. A responsabilidade civil sem culpa se aplica à 
indenização ou reparação dos danos resultantes das atividades tanto 
ao meio ambiente quanto a terceiros afetados (Leão; Salgado, 2024).

Apenas comprovando que o ato foi legal não é o bastante para 
isentar o responsável pelo dano de repará-lo. De acordo com o men-
cionado, mesmo uma atividade lícita e autorizada pode causar danos 
ao meio ambiente, o que reforça a importância de que a avaliação 
do excesso de tolerância, com o objetivo de reparar os danos, deve 
ser feita pelo juiz no caso específico da ação de responsabilidade ci-
vil, levando sempre em consideração as particularidades do ambiente 
afetado (Leão; Salgado, 2024).

Mesmo que a ação seja realizada respeitando as normas es-
tabelecidas dentro de um limite de tolerância, isso não isenta o res-
ponsável; se for comprovado que o meio ambiente não conseguiu 
neutralizar e compensar os danos causados, haverá prejuízo e, con-
sequentemente, deverá haver compensação. Portanto, mesmo cum-
prindo os padrões de qualidade do meio ambiente definidos adminis-
trativamente, o poluidor não está livre de responsabilidade civil (Lima, 
2023, p.32).

Na reformulação do vínculo causal e de sua relevância, o vínculo 
causal não está associado à ação ou inação, mas sim à prática realiza-
da pelo indivíduo, que tem a responsabilidade de comprovar que sua 
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atividade não gera poluição, optando-se pela precaução em benefício 
da sociedade, conforme preconiza o princípio da precaução do Direito 
Ambiental (Lima, 2023).

No entanto, esta diretriz não é seguida de forma unânime em ou-
tras leis de outros países. Na França, por exemplo, o Código Civil, artigo 
123, de 15 de setembro de 1999, determina que em situações de confli-
to no mesmo incidente prejudicial, cada parte é responsável dentro dos 
limites de sua própria responsabilidade individual. Portanto, não existe 
na França a solidariedade mencionada anteriormente (Lima, 2023).

No mesmo sentido, a Convenção de Lugano de 1963 trata so-
bre os impactos causados por atividades perigosas ao meio ambiente. 
Em seu art. 10, essa Convenção estipula a importância da colaboração 
entre os responsáveis pelo dano ambiental. Logo em seguida, no art. 
11, é destacado que a responsabilidade será correspondente à partici-
pação de cada envolvido, desde que haja comprovação de que algum 
deles contribuiu de forma menos significativa para a ocorrência do 
dano (Lima, 2023).

Apesar dos mecanismos mencionados anteriormente, a solu-
ção mais adequada ainda está na aplicação da solidariedade. O tema 
que envolve a ocorrência e consequências dos danos ambientais é 
muito intricado para determinar o único responsável, ainda mais para 
calcular, em processos ambientais, a contribuição de cada envolvido, 
antes de impor a reparação (Nunes, 2023).

Não existe necessidade de discutir sobre causas concorrentes 
para responsabilização por danos ambientais. No nosso sistema ju-
rídico, não importa se a causa do dano é considerada principal ou 
secundária, o dever de indenizar permanece caso haja um dano res-
sarcível resultado da atividade do agente. É fundamental que aquele 
que causou o dano ambiental seja responsável pelo prejuízo causado 
ao meio ambiente. Muitas vezes, é complicado identificar claramente 
quem foi o responsável pelo dano ambiental. Essa questão é resolvida 
através do princípio da solidariedade, que orienta a responsabilidade 
pelo dano ecológico (Nunes, 2023, p.19).
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Quanto à Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica, 
é importante considerar o que está estabelecido no artigo 225, pa-
rágrafo 3º, da Constituição Federal (Brasil, 1988), que responsabiliza 
tanto indivíduos quanto empresas por atos e práticas prejudiciais ao 
meio ambiente. Desde os primórdios da criação das entidades jurídi-
cas, as quais possuem identidade própria em relação aos seus mem-
bros, estabeleceu-se um grande desafio em romper com essa prote-
ção legal. Contudo, diante da necessidade da vida real, diversos casos 
surgiram em que a empresa foi utilizada para propósitos antiéticos 
(Nunes, 2023).

Para combater essa proteção, inicialmente a doutrina e poste-
riormente o legislador adotaram a teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica, que consiste em ignorar os efeitos normais da en-
tidade jurídica em situações específicas, adentrando em sua estrutura 
formal para verificar sua real essência, a fim de evitar simulações e 
fraudes (Adler, 2022).

O novo Código Civil (Brasil, 2002) traz em seu art. 50 a possi-
bilidade de desconsideração da personalidade jurídica nos casos de 
abuso, como o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial. Nesses 
casos, o juiz poderá decidir, mediante solicitação de parte interessada 
ou do Ministério Público, que os efeitos de determinadas relações e 
obrigações se estendam aos bens pessoais dos administradores ou 
sócios da empresa (Adler, 2022).

Por outro lado, é possível constatar a solidariedade do Poder 
Público pela reparação de prejuízos causados ao meio ambiente. De 
acordo com o artigo 225 da Constituição Federal (Brasil,1988), é ga-
rantido a todos o acesso a um ambiente equilibrado, considerado um 
bem público essencial para garantir uma vida saudável e de qualida-
de. Tanto o Poder Público quanto a sociedade como um todo têm a 
obrigação de proteger e preservar o meio ambiente para as atuais e 
futuras gerações. 

O embasamento para a responsabilidade civil do Poder Público 
em casos de danos ao meio ambiente está presente no artigo men-
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cionado na Constituição, assim como no parágrafo 6 do artigo 37 da 
Carta Magna: "As entidades de direito público e aquelas que prestam 
serviços públicos, sejam elas de direito público ou privado, serão res-
ponsáveis pelos prejuízos causados por seus agentes, garantindo o 
direito de regresso em casos de dolo ou culpa" (Brasil, 1988). 

Desta forma, o governo que possui o poder de autorizar ou não 
uma licença e de fiscalizar, precisa arcar com a responsabilidade junto 
com o cidadão. O desafio prático é conseguir a reparação sem que 
ela fique sempre a cargo do governo para ser realizada, o que acaba 
resultando na responsabilização de toda a comunidade. 

  

5. CONCLUSÃO  

Segundo a pesquisa realizada, a agricultura é uma prática tradi-
cional, com longa trajetória, que desempenha um papel significativo 
no crescimento econômico do país, seja através da criação de animais 
(pecuária) ou do cultivo da terra (agricultura). 

Dessa maneira, também foi percebido que o direito a um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado é assegurado pela Constituição. 
Portanto, os prejuízos que ele tem enfrentado constituem uma afronta 
a esse direito. Destaca-se, nesse aspecto, que é necessário aprofundar 
o estudo desse tema para buscar soluções eficazes para sua proteção.  

Percebeu-se que cabe a cada indivíduo a responsabilidade de 
proteger o meio ambiente, visando preservar e manter todos os re-
cursos naturais para que as próximas gerações tenham a possibili-
dade de desfrutar de um ambiente equilibrado. Portanto, diante da 
urgência de realizar atividades que envolvam a utilização de certos 
recursos ambientais, é fundamental que estas sejam feitas de acordo 
com os princípios da sustentabilidade. 

O governo tem trabalhado no desenvolvimento de políticas e 
programas para proteger o meio ambiente e promover o crescimen-
to econômico de forma sustentável. No entanto, surge um impasse 
quando esses objetivos entram em conflito, ou seja, quando o cres-
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cimento econômico é alcançado à custa da exploração irresponsável 
dos recursos naturais. 

Com o intuito de fortalecer a preservação ambiental, a Lei nº 
12.651/12 apresentou novidades na defesa do ecossistema. No en-
tanto, mesmo com todas as legislações citadas desempenhando um 
papel fundamental para garantir a sustentabilidade, é importante res-
saltar, como já mencionado, a importância da conscientização da po-
pulação, evidenciando os benefícios a longo prazo. 

A responsabilidade civil no campo ambiental visa prevenir da-
nos, estabelecendo medidas punitivas para evitar a realização inten-
cional de agressões ao meio ambiente; ou, se o dano ocorrer inevi-
tavelmente, procurar repará-lo da forma mais abrangente possível. 
Torna-se fundamental a progressão dos enfoques legais, jurispruden-
ciais e doutrinários voltados à responsabilidade civil e à preservação 
do meio ambiente, na legislação brasileira. 

É imprescindível aumentar a dedicação para criar formas de 
conciliar as demandas e as práticas humanas com a garantia do 
equilíbrio ambiental, a proteção da natureza e a promoção da saúde 
da sociedade. 
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